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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO DE PREÇO NA IRP N°. 0006/2021. O órgão 

gerenciador será UASG 195004 - CIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO-BA 

 

1. Finalidade 

Considerando a definição de órgão participante como “órgão ou entidade da administração pública federal que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços”; 

 
Considerando as COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE, nos termos do DECRETO N° 7.892, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2013, abaixo transcrito: 

 
Art. 6º O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações 

ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, 

devendo ainda. 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente, 
II- manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, 
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 
III- tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações para o 
correto cumprimento de suas disposições. 
 
Parágrafo único. Cabe ao órgão participcinte aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ala de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

Considerando que foi registrado no sítio www.comprasnet.gov.br, por meio de senha pessoal da CPL da UASG INTERESSADA, a 
manifestação de interesse em participar do registro de preços, sendo registrado na IRP do órgão gerenciador a estimativa de 
consumo, o local de entrega e demais elementos considerados pertinentes, cumprindo assim na integra o art. 6 do Decreto N° 
7.892/2013; 

 
Considerando que o Termo de Referência da UASG Gerenciadora atende as necessidades desta Organização Militar; 

 

DECIDO: 

 

a) participar do Pregão Eletrônico SRP n° 06/2021, eventual aquisição de AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 

b) nos temos do art. 3º, I da Lei n° 10.520/2002 e art. 30, I do Decreto n° 5.450/2005, ratifico a justificativa do 

requisitante de minha organização militar quanto à necessidade do objeto da aquisição, autorizando o lançamento das 

necessidades nos termos do art. 6 do Decreto N° 7.892/2013; 

   
 

2. Justificativa da necessidade 

Os veículos disponíveis atualmente apresentam mais de 10 anos de vida útil, apresentando grande onerosidade para manutenção, 

não apresentando ou garantindo a segurança para os usuários, onde por várias vezes, necessita de manutenção, provocando atrasos 

ou descontinuidades das atividades de ensino, pesquisa e extensão. Neste contexto, a aquisição veículos, para substituir os veículos 

atuais é de suma importância, devido à várias exposições de motivos, abaixo descritas:  

1. Elevado custo de manutenção dos veículos disponíveis; 2. Falta de segurança e confiabilidade ; 3. Aumento do número de 

usuários matriculados nos Cursos Técnico e Médio do CAVN; 4. Elevado consumo de combustível provocado pela onerosidade e 

desgaste mecânico dos veículos; 5. Atendimento à demanda reprimida das atividades práticas como visitas técnicas e atividades de 

campo; 6. Dificuldade de locação ou serviço similar pela localização geográfica de nossa Instituição. Para substituir veículos com 

mais de 10 anos de vida útil, de acordo com o Plano anual de aquisição de veículos aprovado na Instituição. 

Salientamos que o estado de conservação da frota atual tem comprometido o desenvolvimento de algumas atividades da instituição, 

por vezes não atendidas pelo serviço de transporte. O mau estado da frota decorre do tempo de aquisição e do uso excessivo de 

veículos para atender à demanda apresentada, além do desgaste em função das longas distâncias percorridas. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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Salientamos, por fim, que a não aquisição destes veículos colocará em risco o desenvolvimento das atividades acadêmicas, como 

projetos de extensão, pesquisa, ensino e administrativos do Centro de Ciências Humanas Sociais e Agrárias e do Colégio Agrícola 

“Vidal de Negreiros”, considerando que as atividades desenvolvidas envolvem, via de regra, dependem da utilização de veículos 

em condições adequadas de uso. 

Por fim a aquisição do veículo visa, promover o fortalecimento das atividades acadêmicas, com respeito ao ensino, pesquisa e 

extensão, segmentos que, indiscutivelmente, constituem a base de legitimação da função social e da produção intelectual que as 

Instituições de Ensino podem oferecer aos seus docentes, discentes e de uma forma mais ampla, a toda a comunidade. 

 

3. Local de entrega 

O LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL SERÁ: 
Órgão/UASG: 153074 
Endereço: Campus Universitário III - S/N - Cidade Universitária, Bananeiras - PB, CEP: 58220-000. 
Contato telefônico: (83) 3367-5635 

 

 

4. Demonstrativo das necessidades 
 

As quantidades solicitadas foram cadastradas no SIASGNET conforme abaixo, e a comprovação da necessidade das 

mesmas encontra-se justificada no Processo Administrativo de Gestão desta Unidade. 

It
em

 

Catmat 
Pick-Up Média 4X4 Cabine Dupla 

Automática Q
td

e 

Valor médio Total 

1 

BR150070 Caminhonete tipo Pick-Up 4X4, transmissão 
automática: Motor com potência a partir de 
190CV, cabine dupla, diesel, cor branca, quatro 
portas, zero km, fabricação/modelo ano 2021 
ou superior. Registrado e emplacado (1º 

emplacamento) e todas as despesas de 
Licenciamento e Seguro Obrigatório serão de 
responsabilidade do fornecedor. OPCIONAIS 
DIVERSOS: Ar condicionado de fábrica e ar 
quente, direção hidráulica ou elétrica, rodas de  
liga leve  aro 17 ou superior, pneus  a partir de 
255/60 R17, bancos em  couro, encosto de 
cabeça para todos os ocupantes, cinto de três 
pontas para todos os ocupantes, retrovisores 

elétricos, central multimídia com GPS  e tela de 
mínimo de 6 polegadas, entrada USB, rádio, 
conexão Bluetooth, Sistema de alto-falantes 
internos, compatíveis com a potência do 
equipamento de som a ser fornecido, câmera de 
ré,  sensor de estacionamento traseiro, Air bags, 
(frontais, laterais),  Freio ABS com EBD.  
Carga útil (total do veículo) de no mínimo de 

700 kg, transmissão automático de no mínimo 6 
marchas, sendo 5 a frente e uma ré,  tanque de 
combustível com no mínimo 70 litros, protetor 
de cárter, para-barros dianteiros e traseiros, 
capota marítima, estribos laterais, para-choque 
na cor do veículo,  limpador de para-brisa com 
temporizador, vidros e travas elétricas nas 
04(quatro) portas, protetor de caçamba de 

material plástico ou protetor a base de aplicação 
de poliuréia. Entrega Técnica: Será realizada 
pelo fabricante, ou representante qualificado e 
autorizado, em até 5 (cinco) dias após 
recebimento parcial do bem. Nos valores 
propostos estão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

2 R$   273.940,00 R$   547.880,00 
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outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. Obs.: referente às 
especificações técnicas será tolerada uma 
margem de (+/-) 5% (cinco por cento) em 
relação as unidades. 

TOTAL GERAL (R$)  

 

R$   547.880,00            

 

Atenciosamente, 
 

 

Bruno Ferreira Matos 

Assessor Administrativo do CCHSA 

Matrícula SIAPE nº 1898478 
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PLANEJAMNETO E GERENCIAMENTO DE CONTRATAÇÕES
Órgão: 026240 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA

UASG: 153074 - CENTRO DE CIêNCIA HUMANAS, SOCIAIS E AGRáRIAS
Relatório de Itens do Plano Anual 2021

Arquivo gerado em: 10/06/2020 10:56:17
Filtros utilizados: Grupo: Aquisição de Veículos Novos

Nº Item Tipo de
item Subitem Código

do item Descrição Quantidade
estimada

Valor
unitário estimado (R$)

Valor
total estimado (R$)

Participação
de recursos 

externos
Ação

orçamentária
Grupo de 
Despesa

Renovação
de contrato

Dependência
de outro item Item Vinculado Grau de prioridade Data desejada Situação do item

4584 Materiais e Serviços CONSUMO 150070 VEÍCULO PICK-UP 2 132.556,67 265.113,34 Não - Custeio NÃO NÃO Não Possuí Alta 05/03/2021 Incluído no PAC
4585 Materiais e Serviços CONSUMO 214943 VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL 1 534.000,00 534.000,00 Não - Custeio NÃO NÃO Não Possuí Alta 05/03/2021 Incluído no PAC

Total: 2 item(s)
Valor total dos itens: R$ 799.113,34

FL. 1 / 1
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Diante do Demonstrativo de Necessidade apresentado:  

 

Declaro a manifestação de Intenção de Registro de Preços para adesão ao Termo de Referência da IRP  N° 

0006/2021. O órgão gerenciador será UASG 195004 - CIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO-BAtendo 

tomado conhecimento e concordado com o Termo de Referência para realização de Pregão Eletrônico para o qual tem como 

objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços licitação é a escolha da proposta 

mais vantajosa Aquisição de Veículos para atender as demandas do Centro de Ciências Humanas Sociais e Agrárias e o  

Colégio Agrícola “Vidal de Negreiros”, conforme condições, quantidades, e estimativas declaradas na Intenção de Registro 

de Preços. 

1. Aprovo o presente documento; 

2. Autorizo o início dos procedimentos para adesão à IRP citada; 

 
 

Bananeiras-PB, 05 de agosto de 2021. 

 

George Rodrigo Beltrão de Cruz 

Diretor do CCHSA 
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AUTORIZO: 

 
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços em lide, concordando com o objeto a ser licitado, 
considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de Justificativa/Participação, as 
quais acolho integralmente, com fundamento nas disposições do art. 38, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, do artigo 

21, inciso V, do Decreto Federal nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e do artigo 8º, inciso V do Decreto Federal n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019 e em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº 7.892/2013. 

 

 
Bananeiras-PB, 05 de agosto de 2021. 

 

George Rodrigo Beltrão de Cruz 

Matrícula SIAPE: 3301269 

Ordenador  de Despesas do CCHSA 

Diretor do CCHSA 
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